
PREÉEITURA DE

XAXIM

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribulÇões legais e de conform.idade com o
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal. Lei N". 1'129 de 26 de
dezembro de 1994 e demais alteraÇôes; e considerando a Comunicação de
Resultado da AvaliaÇão de Incapacidade, realizada pelo INSS,

RESOLVE:

Art. Conceder retorno para o trabaLho, a
servidora municipal RO§ÀNGELÀ ÀPÀRECIDÀ DÀ SfLVÀ, ocupante do cargo de
provimento efetivo de ÀITXIT.IAR DE ENFERT!ÍÀGEM, com carqa horária de 40
(quarenta) horas semanais, portadora da matricula 4398. na Secretarj-a
Municipal de Saúde, a part j-r de 02 de dezeÍLbro de 2024, a qual encontrava-
se afastada para tratamento de saúde junto ao INSS (InstituLo Nacional
do Seguro Social ) .
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